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LEI N2 1.560/89 

DE 15 DE MARCO DE 1989 

" AUTORIZA PAGAMENTO DE AJUDA FINANCEIRA MEN 

SAL X LIRA SANTA RITA, ATRAVES DE ABERTURA 

DE CREDITO ESPECIAL E CONTEM OUTRAS PROVI-

DtNCIAS 

O Povo do Municipio de Santa Rita do Sapucaí, por seus' 

representantes decretou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a' 

seguinte Lei: 

Art. 12 - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir 

no corrente exercicio um credito especial de NCZ$ 600,00 (seis 

centos cruzados novos), para pagamento de ajuda financeira men 

sal, de NCZ$ 100,00 (cem cruzados novos), fevereiro a julho de 

1989, à Corporação Musical Lira Santa Rita. 

Art. 22 - Como recurso a abertura do credito especial,' 

autorizado no Art. 19  da presente Lei, fica anulada da dotação 

orçamentaria 9.9.9.9. Reserva de Contingência, a importância ' 

de NCZ$ 600,00 (seiscentos cruzadoS novos). 

Art. 39 - Revogadas ars disposições em contrário, entra' 

esta Lei em vigor na data de sua publicação. 

Registre se e publique-se. 

Prefeitura Municipal de Santa Rita do Sapucal, 15 de - 

março de 1989. 
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